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Estado de São Paulo


EXPEDIENTE		    MOÇÃO Nº 49/2025
DATA 07/11/2025
PROTOCOLO Nº 11339/2025


APELO ao Governo do Estado de São Paulo e à administração do Programa Poupatempo, solicitando que seja revista a política de pisos salariais e benefícios dos profissionais de modo a equiparar os valores praticados em Jundiaí e Campinas aos demais municípios da Região Metropolitana de Jundiaí.

A presente moção tem como propósito chamar atenção para uma realidade que precisa ser revista com urgência: a disparidade salarial e de benefícios entre os trabalhadores das unidades do Poupatempo localizadas nos municípios da Região Metropolitana de Jundiaí.

Em Várzea Paulista, assim como em Campo Limpo Paulista, Louveira, Cabreúva, Jarinu, Itupeva e Cajamar, os profissionais que atuam nas unidades do Poupatempo desempenham funções idênticas às de seus colegas em Jundiaí e Campinas. No entanto, recebem remuneração inferior, mesmo estando inseridos em uma mesma dinâmica regional e prestando serviços com igual excelência.

Essa diferença fere princípios constitucionais e administrativos fundamentais:

· O princípio da isonomia, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, assegura tratamento igualitário a todos que exercem funções equivalentes.
· A Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 111, reforça que os serviços públicos devem ser pautados pela eficiência e valorização dos profissionais.
· A Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 estabelece pisos diferenciados para cidades com mais de 400 mil habitantes, como Jundiaí, mas não contempla de forma justa os demais municípios da região metropolitana, que compartilham a mesma estrutura funcional.
· A parceria entre Estado e municípios na gestão do Poupatempo reforça a responsabilidade local na defesa da valorização dos trabalhadores que atuam em unidades descentralizadas.

Além dos aspectos legais, há uma dimensão humana e social que não pode ser ignorada. O atendimento ao público exige mais do que técnica: exige sensibilidade, empatia e vocação. Os profissionais do Poupatempo são a linha de frente do serviço público estadual. São eles que acolhem, orientam e resolvem demandas com paciência e dedicação. E para que essa qualidade seja mantida, é essencial que estejam motivados e valorizados.

A falta de equiparação gera desestímulo, evasão de talentos e compromete a continuidade da excelência no atendimento. Valorizar esses profissionais é garantir que o cidadão continue sendo bem atendido, com respeito e eficiência.
Diante desse cenário, esta moção dirige-se respeitosamente ao Governo do Estado de São Paulo e à administração do Programa Poupatempo, solicitando que seja revista a política de pisos salariais e benefícios, de modo a equiparar os valores praticados em Jundiaí e Campinas aos demais municípios da Região Metropolitana de Jundiaí.

Tal medida representa não apenas justiça administrativa, mas também um gesto de reconhecimento à dedicação dos profissionais que sustentam a qualidade dos serviços públicos.

Colegas vereadores, esta moção é mais do que uma proposta legislativa. É um chamado à sensibilidade, à justiça e à valorização de quem faz a diferença todos os dias.

Não podemos permitir que profissionais que atuam com o mesmo empenho e excelência em Várzea Paulista sejam tratados de forma desigual. Somos parte de uma região integrada, e devemos lutar por um padrão de valorização que reflita essa realidade.

Peço, com convicção e emoção, o apoio de todos os membros desta Casa. Que esta moção seja aprovada com unanimidade e com o compromisso de que estamos aqui para defender quem serve nossa população com dignidade e dedicação.


Várzea Paulista, 7 de novembro de 2025.


(DR. CHICO SPINUCCI)
VEREADOR

               DÊ-SE CIÊNCIA AO		                                                      LEITURA PROCEDIDA NA
	                    DOUTO PLENÁRIO					    SESSÃO DE 11-11-2025
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